Lei nº 1.503/2009
Dispõe sobre a abertura de crédito especial e dá outras providências.

A Câmara de Lima Duarte  aprovou e eu, Geraldo Gomes de Souza, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 1º -  Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no valor de R$27.500,00 (vinte sete mil e quinhentos), à seguinte dotação do orçamento do município:

Órgão 2 – Prefeitura Municipal de Lima Duarte

Unidade 7 – Secretaria Municipal de Assistência Social

Sub Unidade 1 – Fundo Municipal de Assistência Social

08                              Assistência Social

08.241                       Assistência ao Idoso

08.241.006                Ações Assistenciais

08.141.006.2.0112 Subvenção  Conselho Central de Lima Duarte da Sociedade São Vicente de Paulo

3.3.50.43 Subvenção Social
                 R$27.500,00      

Total Geral.................................................R$27.500,00

Art. 2º -  Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizado como fonte de recurso o cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária:

Órgão 2 – Prefeitura  Municipal de Lima Duarte

Unidade 6 – Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

Sub Unidade 0 - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

26                                    Transporte

26.782 Transporte Rodoviário

26.782.036                      Estradas Rurais

26.782.032.2.0080          Conservação das Estradas Vicinais

3.3.90.39               Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica          R$27.500,00

Total Geral..................................................................................R$27.500,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Lima Duarte, 08 de julho de 2009.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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